B700421

C/Ses DE "COMUNICAÇÃO RECÍPROCA"

Há quatro grandes razões para um Supervisor de Caso ou um auditor dar um C/S de "Com. Rec.".

1. QUANDO NÃO HÁ DADOS SUFICIENTES PARA FAZER C/S. “Com. rec. para obter dados acerca do progresso e do estado do caso".

2. QUANDO O PC DEDUZ QUE ALGUMA COISA NO CASO NÃO FOI TRATADA. "Com. rec. para descobrir o que o pac pensa que deveria ser tratado no caso."

3. QUANDO O PC NÃO COGNITOU NO RESULTADO FINAL. "Com. rec. sobre (o processo acabado de percorrer) para ver que pensamentos o pc teve a esse respeito."

4. QUANDO O PROPÓSITO DO PC NO POSTO ESTÁ A SER LIMPO. "Com. rec. sobre como o seu propósito no posto serve a org, ou se o pode fazer."

Em todos estes exemplos o C/S pode ser tão específico quanto quiser acerca daquilo que ele quer que seja perguntado ou clarificado. Por outras palavras os C/Ses mencionados acima são meros exemplos. Cada um dos tipos generalizados acima mencionados podem ter um grande número de diferentes perguntas. O C/S deve estar muito familiarizado com os quatro tipos dados acima em letras maiúsculas.

Por sua vez, o auditor pode modificar a pergunta do C/S para obter diferentes perspectivas. O auditor não tem de obter uma F/N na sessão de com. rec., mas muitas vezes tem-na.

O auditor pode introduzir uma curva, um alter-is, fazendo Q e A com o pc ou avaliando.

O Exercício da com.rec. é o velho pergunta e escuta.

Um Q e A, claro que é fazer eco com a declaração do pc. Exemplo: Pc: "Nunca gostei do meu pai." Auditor: "Que me dizes do teu pai?" Pc: "Era cruel." Auditor: "Que me dizes de pessoas crueis?" Pc: "Não gosto delas." Auditor: "Do que mais não gostas?" E assim por diante. 

Uma sessão correcta é aquela em que o auditor se mantém na linha principal de perguntas do C/S seja lá como ele a tenha formulado e escutar e anotar aquilo que o pc disser.

Avaliar em audição de com. rec. é um pecado mortal. O auditor pergunta e escuta. Não explica nada ao pc. Exemplo: Pc: "Não percebi nada do processo." Auditor: "Bem, estás a ver aquele processo era para ..............." e aqui vamos nós Avaliar. Até mesmo a expressão facial do auditor pode ser avaliação.

Perguntar e escutar e acusar a recepção. Levado uma vez por outra apenas a modificar a pergunta original. Isso é tudo o que o bom auditor de com. rec. faz.

FOLHA DE TRABALHO

A Folha de Trabalho da com. rec. é bastante mais detalhada quanto àquilo que o pc diz do que as folhas de trabalho dos processos. 

O C/S precisa dos dados. 

Ou ao revê-la o próprio auditor, se ele é o seu próprio C/S, irá precisar dos dados.

As perguntas que o auditor faz devem ser anotadas nas folhas de trabalho como um guia.

MÁXIMA

È uma máxima do C/S : "na dúvida pede uma com. rec."

AUDITOR DE COM. RECÍPROCA

Qualquer auditor pode fazer com. rec. Os de St Hill eram os melhores nisso. Os Auditores dos Níveis de Academia podem ser usados para isso, mesmo os Auditores de Dianética.

A única ressalva é não designar um auditor cujo grau seja inferior ao do pc. A classe do auditor não é tão importante como o seu grau. A razão para isto é que o OT pre-OT, ao fazer com. rec. com um auditor no Grau V, pode destroçar o pobre auditor ou pode ficar preso com uma retenção de dados.

E-METRO

Toda a com. rec. claro que é feita ao e-metro. Contudo, não é uma Verif de Segurança ou uma Verif Preparatória. A posição do TA e a reacção da agulha e F/Ns são importantes para o C/S.

Não se continua uma com. rec. depois de uma F/N, cog e VGIs.
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